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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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PROJETO DE LEI N2 145/99 	 

Acrescenta o item "101", no anexo I, da 
.,lista de serviço da Lei n2 2.977/93, 
fixa a base de cálculo para cobrança de 
MS sobre o Posto de Cobrança de 
Pedágio, e dá outras provi~cias. 

Dr- 	Vito Ardito .- Lerário, 	Prefeito 
Municipal, usando de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova .e ele promulga a 
seguinte Lei 

Artigo 12~ Fica acrescido o item "101", 
do Anexo I, da lista de serviço, de que trata- a Lei n2 2.977/93, 
o Imposto Sobre Serviço,' e passa a vigorar na seguinte forma:: 

• 
" 101 - explora o mediante cobr 
envolvendo execução de serviços,  
melhoramento para adequação de 
trânsito, operação, monitoração, 
outros definidos em contratos, atos 
ou em normas oficiais. " 

ança de preço dos usuários, 
de conservação, manutenção, 
capacidade e segurança de 
assistência aos usuários e 
de concesSto ou de permissão 

a) - A base de cálculo é o preço do serviço, 

b) - Na prestação de serviço a que se refere o caput deste 
artigo, o imposto é calculado sobre a parcela do preço 
correspondente á proporção direta da parcela da extensão da 
rodovia explorada. 

10  . A base de cálculo apurada nos 
termos do item "b", é acreccid.:. ao Municipio, pelo Posto de 
Cobrança de Pedágio, o complemento necessário à '--' 1 à integralidade 
em relação á rodovia explorada. 

§ 22. Considera 	se local da prestação do 
serviço, o Posto de cobrança de Pedágio localizado nesta 
circunscrição Municipal. 
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Artigo 22. A aliquota de incidência do 
imposto de que trata gsta Lei, fica fixada em 5% (cinco por 
cento) da Receita Bruta, da Concessionária ou permissionária. 

Artigo 42. Esta Lei entrara em vigor 
partir de 12 de janeiro de 2000, revogadas as disposições em 
contrario. 

Pindamonhangaba, 73 de dezembrb de 1999. 

Dr. Vito Ardit Lerário 
Prefeito Mu. cipal 
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